
 

 

 

REGULAMENTO GERAL 

Night Run Floripa Airport 2025 - Florianópolis – SC 

O evento denominado Night Run Floripa Airport 2025 será composto de uma prova 

pedestre, com distâncias de 3km, 5km e 10km, a ser realizada no dia 5 de julho 2025, na 

cidade de Florianópolis, tendo a participação de atletas regularmente inscritos de ambos 

os sexos. 

A promoção deste evento é com produção da SPORTSLAND NEGÓCIOS ESPORTIVOS 

LTDA, sob coordenação técnica do maratonista Valmir Carvalho e da Associação dos 

Corredores de São José-ACORSJ. 

Largada e chegada será na pista de apoio dentro do Aeroporto Internacional de 

Florianópolis, 

Floripa Airport, Rod. Ac. ao Aeroporto, 6.200 - Carianos, Florianópolis - SC, 

88047-902. 

 

O local de largada e chegada poderá ser alterado conforme orientações do poder público. 

CONFIRA OS PERCURSOS COMPLETOS – 3km, 5km e 10km – percurso 100% 

asfalto  

Poderão participar da prova os atletas de ambos os sexos, regularmente inscritos de 

acordo com o Regulamento Oficial da prova. 

Os atletas deverão estar no local de largada com pelo menos meia hora de antecedência 

(30 minutos antes da sua largada), quando serão dadas as instruções finais. 

Esta prova, respeitando-se o contido neste regulamento, obedece à Regra 240 da IAAF, 

ao 

Regulamento Geral de Corridas de Rua da CBAt e às normas da Federação Catarinense 

de 

Atletismo. 

Para esta corrida poderão participar atletas dos sexos feminino e masculino e 

regularmente inscritos de acordo com este Regulamento Oficial. 

O protocolo de segurança da Night Run Floripa Airport 2025 cumprirá 

rigorosamente as determinações e exigências das autoridades competentes 

municipais, estaduais e/ou federais para eventos de corrida de rua vigentes no 

período da prova. 

 

 



 

 

 

PARTICIPAÇÃO: 

Data de inscrição: De 23 de maio de 2025 até 28 de junho de 2025 ou atingir o limite de 

inscrições da prova. Site: www.ticketsports.com.br 

A TICKET SPORTS será exclusivamente responsável pelo recebimento, 

administração e atendimento de eventuais pedidos de reembolsos, quando 

devidamente solicitado pelo ATLETA. Site: www.ticketsports.com.br 

Qualquer dúvida relativa ao processo de inscrição que envolva questões referentes a logins, 

cadastro, confirmação de pagamento e reembolso deverão ser direcionados ao 

sac@ticketsports.com.br. 

INSCRIÇÃO: Cada inscrição está vinculada ao tipo de kit. 

Confira os lotes abaixo: 

Tipo de 

Modalidade 

Data do Lote kit com 

camiseta 

3km, 5Km e 

10Km 

LOTE PROMOCIONAL – 100 VAGAS 

23 de maio 2025 a 28 de maio 2025 - 100 

primeiras vagas 

1° Lote 

R$ 120,00 

+taxas 

3km, 5Km e 

10Km 

 29 de maio 2025 a 14 de junho 2025 

se houver vagas  

2° Lote 

R$ 170,00 

+taxas 

3km, 5Km e 

10Km 
15 de junho 2025 a 28 de junho 2025  

se houver vagas 

3° Lote 

R$ 180,00 

+taxas 

TIPO DE KITS Conheça o que vem em cada kit 

Kit com camiseta : Sacola ecológica, Camiseta clássica, Número + Chip, Brindes dos 

patrocinadores e Medalha de participação (entregue após a conclusão da prova); 

Os itens que compõem o Kit dos atletas serão entregues durante a retirada de kit. 

Caso o atleta queira adquirir itens ou serviços agregados, juntamente com a 

inscrição, deverá pagar o valor adicional referente aos itens selecionados. 

Os modelos dos itens que compõem o kit serão divulgados nas redes sociais do 

evento e também na plataforma de compra das inscrições da ticket sports. 

 

http://www.koha.com.br/
http://www.koha.com.br/


 

 

 

Pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de acordo com a Lei nº 

10.741, de 2003, têm direito a desconto de 50% no valor da inscrição, referente ao valor 

vigente de cada lote. O documento original de identidade deverá ser apresentado para 

retirada do kit para comprovação do direito. 

ATENÇÃO 1: O ATLETA COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS terá de acordo 

com a lei citada preferência em todas as áreas do nosso evento, sendo assim terá em seu 

número do peito uma identificação que lhe garanta a prioridade. 

ATENÇÃO 2: O ATLETA COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS fica ciente que 

caso venha a ser comprovado que o ATLETA fez o uso do benefício concedido pelo 

Estatuto do Idoso e que cedeu o seu ‘Número de Peito’ a outro ATLETA para correr em 

seu lugar, fica a organizadora do evento autorizada pelo ATLETA que realizou a inscrição, 

a emitir uma cobrança através de boleto bancário do valor da diferença que foi paga no 

ato de sua inscrição. 

A participação de ATLETAS PCD´s, com direito à concessão de cortesias no evento, 

acontece desde que apresente a documentação necessária para fins de comprovação. 

Todo PCD que necessitar de GUIA (obs.: o guia não competirá), tem direito a uma 

isenção e deve formalizar a inscrição do mesmo, o kit concedido na inscrição do atleta 

PCD é o kit com camiseta e para o GUIA será o kit SEM CAMISA, o GUIA tendo interesse 

de adquirir outro tipo de kit, será oferecido um cupom de 50% de desconto para aquisição 

do kit de sua escolha. (Veja detalhamento das regras sobre a categoria PCD no tópico 

CATEGORIA PNE´S) 

A solicitação de inscrição, bem como o encaminhamento da documentação deve 

acontecer pelo nosso contato de e-mail inscricao@sportsland.esp.br até o prazo 11 de 

junho 2025 

Nenhuma oferta de descontos ou de lotes promocionais, ou campanhas de divulgação 

são cumulativas, é permitido o uso apenas de uma das ofertas no caso de estar havendo 

mais de uma no mesmo momento. 

A troca de titularidade, categoria ou percurso podem ser feitas até o dia 11 de junho 2025, 

podendo ser feito sem custo tanto via sistema, através do login do atleta, ou entrando em 

contato com a equipe via inscricao@sportsland.esp.br ou Whats (48) 99931-4048 

Entre os dias 12 de junho 2025 até 20 de junho 2025 para as trocas de qualquer 

natureza haverá uma taxa de 

R$ 30,00 (trinta reais). A troca só será feita mediante pagamento, através do contato com 

a equipe Ticket Sports pelo email sac@ticketsports.com.br ou entrando em contato com a 

equipe via inscricao@sportsland.esp.br Whats (48) 99931-4048. 

 



 

 

Após o período descrito acima, todas as trocas poderão ser feitas apenas no local de 

entrega de Kit, pessoalmente, com o pagamento da taxa de R$50,00 (cinquenta reais). 

Se houver vagas. 

Para as trocas de titularidade presencial, deve o titular inscrito, enviar a autorização de 

troca (modelo em anexo) devidamente preenchida e assinada juntamente com a cópia de 

seu documento oficial com foto. A apresentação desta autorização é obrigatória, bem 

como o pagamento da taxa acima. 

O participante que ceder seu número de peito para outra pessoa sem formalizá-la junto 

aos organizadores do evento, será responsável por quaisquer acidentes ou danos que 

este venha a sofrer, isentando o atendimento e qualquer responsabilidade da organização 

da prova, seus patrocinadores, apoiadores e órgãos públicos envolvidos na prova. Será 

também proibido por 2 anos de participar de provas organizadas pela Sportsland e terá 

seu nome notificado a Federação de Atletismo Estadual do mesmo e a CBAT. 

Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas na ficha 

de inscrição. Caso haja fraude comprovada, o atleta será desclassificado da prova e 

responderá por crime de falsidade ideológica e/ou documental. 

Não haverá devolução da quantia paga pela inscrição, caso o(a) atleta(a) comunique 

a desistência da corrida fora do prazo previsto no art. 49 do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Art. 49 do Código de Defesa do Consumidor - Lei 8078/90 CDC - Lei nº 8.078 de 11 de 

setembro de 1990. Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. Art. 

49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura 

ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, 

especialmente por telefone ou a domicílio. Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o 

direito de arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a 

qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, 

monetariamente atualizados. 

POR CATEGORIAS: 

A idade mínima para participação na corrida é de: 

5 km a partir de 14 anos 

10 km a partir de 16 anos; 

Os atletas com idades entre 14 e 17 anos só poderão participar da corrida na distância de 

5 km com autorização por escrito de um responsável legal. A autorização deverá estar 

acompanhada de cópia de um documento de identidade que será integrado ao processo 

na retirada dos kits da corrida. Modelo no fim do regulamento. 

 

 



 

 

 

CATEGORIAS PNE’S 

PCD Pessoa Com Deficiência 

-Portador de Deficiência Visual: Fazem parte desta categoria os atletas com ausência 

total ou parcial de visão e que poderão correr acompanhados por um guia; 

-Atletas amputados ou com má formação de membro inferior: atletas com amputação 

acima ou abaixo do joelho ou má formação dos membros inferiores; 

-Atletas portadores de deficiência intelectual; -Atletas portadores de deficiência 

auditiva; 

-Categoria Lês Autres: Se enquadram os atletas com amputação do(s) membro 

superior(es), má formação dos membros superiores; -Categoria Cadeirante com GUIA 

Detalhamento sobre PCD: 

Todos os atletas reconhecidos como PCD’s terão suas largadas 5 minutos antes do 

horário de largada do pelotão oficial. 

Fazem parte desta CATEGORIA as PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) que serão 

divididos em: 

DEV = DEFICIENTE VISUAL – O ATLETA que tem deficiência visual, caracterizado pela 

perda ou redução da capacidade visual em um ou ambos os olhos. Todo ATLETA 

deficiente visual, independente do grau ou tipo da deficiência, poderá correr com um 

ATLETA GUIA. Devendo estar unidos por um cordão (que deve ter no máximo 0,5m de 

comprimento) a um dos dedos da mão ou ao braço, podendo ser utilizado também uma 

cinta específica para GUIAS. 

DMI = DEFICIENTE DE MEMBRO(S) INFERIOR (ES) - O ATLETA que tem deficiência 

no(s) membro(s) inferior (es), com ausência total ou parcial de um ou dois membros(s) 

inferior(es), que sendo permitido o acompanhamento de um ATLETA GUIA. 

 

DI = DEFICIENTE INTELECTUAL – O ATLETA que apresente um quociente intelectual 

(QI) abaixo de 70 e/ou limitações das áreas de habilidades e adaptação (comunicação, 

cuidado pessoal, relacionamento em casa, habilidade social, recreativa, saúde e 

segurança, sentido e direção, desenvolvimento acadêmico, relacionamento na 

comunidade e trabalho). Independente do grau de deficiência, o ATLETA poderá correr 

com um ATLETA GUIA. 

O GUIA não poderá ficar à frente do ATLETA, o mesmo deverá manter-se sempre atrás 

ou ao lado. 

DAU = DEFICIENTE AUDITIVO – O ATLETA cuja audição não é funcional, com perda 

parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e níveis com ou 

sem prótese auditiva. 



 

 

LES AUTRES - Se enquadram os atletas com amputação do(s) membro(s) superior(es), 

má formação dos membros superiores. 

 

Cadeirantes com guia: será permitido um guia por atleta cadeirante. Caso haja a 

necessidade de mais um será oferecido um cupom de 50% de desconto. 

GUIA - O ATLETA que durante a competição acompanha e conduz a PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA, zelando por sua integridade e segurança. 

O GUIA receberá o kit básico sem camisa, em caso de escolher outro tipo de kit será 

oferecido um cupom de 50% de desconto para a formalização de sua inscrição, sendo 

assim o GUIA receberá um número de peito com chip e todo GUIA deve formalizar a sua 

inscrição via sistema. 

A solicitação de GUIA pelo atleta PCD, será avaliada através dos documentos enviados. 

Situações extraordinárias ou casos que não se enquadram nas categorias acima serão 

analisados pela ORGANIZAÇÃO TÉCNICA mediante solicitação formal do interessado 

encaminhada para o e-mail inscricao@sportsland.esp.br 

O ATLETA que se enquadrar em qualquer uma das CATEGORIAS acima citadas deverá 

enviar um e-mail para inscricao@sportsland.esp.br solicitando as informações para 

realização da inscrição já com as seguintes informações: 

– Laudo Médico onde deverá constar o C.I.D 

- Apresentar atestado médico, com validade de dois meses, permitindo a prática de 

esporte e indicando a classe funcional. 

– Informar qual percurso deseja fazer e qual categoria se enquadra. Após a análise dos 

documentos, o ATLETA receberá um e-mail da ORGANIZAÇÃO com um CÓDIGO, o qual 

ele utilizará para realizar sua inscrição. 

O KIT DE PARTICIPAÇÃO 

O kit de participação é oferecido ao participante do evento juntamente com a sua 

inscrição. 

Os itens oferecidos por patrocinadores/parceiros não seguem um padrão de igualdade, 

podendo ter diferença entre um kit e outro, podendo ainda o patrocinador/parceiro 

oferecer diferentes itens para compor o kit de participação. 

Todos os atletas inscritos possuem um número de peito que contém o chip de 

cronometragem. Reforçando que o mesmo não será entregue no dia do evento e nem 

enviado posteriormente. 

Cada atleta é responsável pelo seu próprio chip, portanto o organizador do evento está 

totalmente isento em caso de perda ou dano do chip. 



 

 

Não serão aceitas reclamações cadastrais posteriores à retirada do ‘Número de Peito’ e 

chip. O organizador do evento pode a qualquer momento indisponibilizar para venda 

qualquer dos kits acima citado sem aviso prévio. 

Todos os atletas que completarem o percurso terão direito a uma medalha de 

participação. 

O tamanho da camiseta deverá ser escolhido no ato da inscrição de acordo com a 

disponibilidade de tamanho em estoque. Não serão efetuadas trocas referentes ao 

tamanho da camiseta. O kit deve ser conferido no momento da retirada. 

 

CRONOMETRAGEM / REGISTRO DE TEMPO: 

A corrida será registrada de forma eletrônica por meio de um chip. Tal registro será 

monitorado e administrado por uma empresa terceirizada prestadora de serviço para a 

organizadora do evento. 

Cada participante terá um número de peito com chip destinado exclusivamente ao registro 

de tempo. O uso do chip de cronometragem é obrigatório, o não uso poderá acarretar na 

desclassificação do participante. 

Para evitar inutilização do chip de cronometragem, é recomendado não deixá-lo próximo a 

aparelhos de celulares, televisão ou computadores, não dobrar, amassar e/ou rasurar. 

No dia da prova o número de identificação, denominado número de peito, deverá ser 

afixado com alfinetes no peito, à frente do uniforme de corrida. Ele é pessoal e 

intransferível, não podendo ser alterado ou rasurado. 

RETIRADA DO KIT 

Local: a definir 

Dia e Horário: a definir 

Os kits somente serão retirados/entregues mediante a apresentação de um documento 

oficial com foto físico ou digital ou print do comprovante de pagamento. 

Na retirada por terceiros deverá ser apresentado o documento oficial com foto do 

participante inscrito, juntamente com a autorização de retirada por terceiros (anexo) 

assinada pelo participante, podendo ser impresso ou digital. 

NÃO RETIRADA DO KIT 

Não serão entregues kits após o período da retirada dos mesmos, determinado 

previamente pela organização. Os kits não retirados não serão enviados aos corredores, 

sob nenhum motivo ou circunstância. 

 

PARTICIPAÇÃO INDIVIDUAL 



 

 

A participação do atleta na corrida é estritamente individual sendo proibido o auxílio de 

terceiros, bem como, o uso de qualquer recurso tecnológico sem prévia autorização por 

escrito da organização da corrida. 

SOBRE O SUPORTE DE TERCEIROS 

O acompanhamento de atletas por treinadores/assessoria, amigos, familiares e etc, com 

bicicleta ou outros meios, NÃO SERÁ PERMITIDA. 

POSTOS DE HIDRATAÇÃO 

Serão disponibilizados ao longo do percurso postos de hidratação com água mineral 

gelada em copinhos. 

 

LARGADA 

Até a data da PROVA poderão ser realizados ajustes de percurso e horários de largada 

neste Regulamento com objetivo de melhorias técnicas e atendimento às necessidades 

da organização, cidade e órgãos públicos competentes. 

As largadas seguirão a ordem de chegada dos atletas de forma INDIVIDUAL, obedecendo 

as marcações de cores de numeral, linhas e colunas pré-definidas pela organização do 

evento. 

Horário:  

A definir 

Os horários serão confirmados posteriormente conforme orientação do poder público. 

RESULTADOS 

Será disponibilizado no painel de resultados, localizado na arena do evento uma prévia do 

resultado dos atletas a serem premiados conforme a categoria de premiação. O 

participante tem até 30 minutos após a publicação do resultado para reivindicar alguma 

inconsistência. 

Os resultados gerais da corrida serão publicados no site da empresa oficial de 

cronometragem, com a identificação dos participantes, podendo levar até 72 horas para a 

publicação oficial de todos os participantes e seus resultados. 

A organização não é responsável por resultados publicados em outros sites, que não o 

indicado neste regulamento. 

Os resultados poderão ter atualizações devido às revisões e desclassificações. 

 

Após a publicação oficial no site da cronometragem, toda inconsistência e 

divergência ou possíveis ajustes de resultado devem ser tratados diretamente com 

a empresa prestadora de serviço através do SAC que consta no site oficial. 



 

 

 

PREMIAÇÃO 

Todos os atletas inscritos que terminarem as provas nos tempos máximos previstos terão 

direito a uma medalha de participação. A duração máxima será de 1 hora e meia. 

Os 5 (cinco) primeiros colocados na categoria geral feminino e masculino, na corrida de 

3km, 5 km e 10 km receberão troféus, além dos 3 primeiros colocados por faixa etária nas 

distancias 5 km e 10 km. Estes serão disponibilizados aos vencedores, após a aferição 

dos tempos líquidos do pelotão que largará no segundo horário. (Veja a tabela de faixa de 

idade e de categorias). 

Os 3 (três) primeiros colocados na GERAL PCD feminino e masculino, nas 

distâncias de 3km, 5km e 10km  

Tendo direito a premiação, o participante que no dia não retirar o seu troféu, o mesmo tem 

até 7 dias para solicitar à organizadora do evento a retirada do mesmo. 

A organizadora do evento tem até 30 dias após a solicitação recebida para enviar ao 

participante o troféu correspondente. 

A organizadora não se responsabiliza por despesas que possa vir a ter com relação ao 

envio da premiação, ficando assim de inteira responsabilidade do participante. 

Todos os atletas que cruzarem a linha de chegada de forma legal, regularmente inscritos 

e sem o descumprimento deste regulamento, receberão medalhas de “finisher”. 

Não serão entregues medalhas para as pessoas que, mesmo inscritas, não participaram 

da corrida. 

 

 

PREMIAÇÃO POR FAIXA DE IDADE CATEGORIA E DISTÂNCIA 

Categoria 

5km  

(Masc e Fem) 

Categoria  

10KM 

(Masc e Fem) 

Faixa 1: 

14 a 19 anos 

Faixa 1: 

16 a 19 anos 

Faixa 2:  

20 a 29 anos 

Faixa 2:  

20 a 29 anos 

Faixa 3:  

30 a 39 anos 

Faixa 3:  

30 a 39 anos 



 

 

Faixa 4: 

40 a 49 anos 

Faixa 4: 

40 a 49 anos 

Faixa 5: 

50 a 59 anos 

Faixa 5: 

50 a 59 anos 

Faixa 6: 

60 a 64 anos 

Faixa 6: 

60 a 64 anos 

Faixa 7: 

65 a 69 anos 

Faixa 7: 

65 a 69 anos 

Faixa 8: 

70 a 74 anos 

Faixa 8: 

70 a 74 anos 

Faixa 9: 

    75 + 

Faixa 9: 

    75 + 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Todos que completarem a prova no tempo máximo previsto terão direito a medalha e os 3 primeiros 

de cada categoria de distância e idade receberão troféu 

 

REGRAS GERAIS 

 

• Night Run Floripa Airport 2025 terá a duração máxima de 1 hora e meia, sendo que o 

atleta que não estiver dentro do tempo projetado (pacechart), em qualquer ponto do 

percurso, poderá ser convidado a retirar-se da competição, finalizando a prova neste 

ponto. Todos os atletas inscritos que terminarem as provas receberão uma medalha de 

participação. 

• Todo participante que concluir sua inscrição na corrida está declarando que leu este 

regulamento em sua íntegra e está de acordo. 

• A empresa organizadora poderá alterar este regulamento, total ou parcialmente, sem aviso 

prévio. 

• O atleta deverá percorrer o trajeto traçado pela organização ficando dentro dos limites 

impostos pelo gradeamento e sinalização, colocados ao longo do percurso, evitando assim, 

acidentes no contato com veículos, fora destes limites. 

• A segurança da prova será garantida pelos órgãos competentes e haverá árbitros, fiscais e 

equipe de apoio para a orientação e fiscalização dos participantes. 

• Somente entrarão no Funil de Chegada os inscritos que estiverem portando seus números 

bem visíveis e o chip retornável da prova. 

• Ao participar da Night Run Floripa Airport 2025 o atleta assume a responsabilidade 

por seus dados fornecidos e aceita totalmente o Regulamento da Corrida, participando por 

livre e espontânea vontade, sendo conhecedor de seu estado de saúde e assumindo as 

despesas de transporte, hospedagem, alimentação e seguros ou quaisquer outras despesas 

necessárias ou provenientes da sua participação na corrida, antes, durante e depois da 

mesma. 

• Todos os atletas participantes deverão estar em dia com rigorosa avaliação médica para 

realização da corrida, pois a organização não se responsabilizará pela saúde dos mesmos, 

durante ou após a corrida. 



 

 

• O competidor é responsável pela decisão de participar da corrida, avaliando sua condição 

física e seu desempenho e julgando por si só se deve ou não continuar ao longo da 

competição. 

 

Pode o diretor da corrida, segundo recomendação do médico responsável pelo evento, 

excluir o participante a qualquer momento. 

• Haverá, para qualquer tipo de emergência, serviço de ambulância e segurança por todo o 

percurso da corrida que será garantida pelos órgãos competentes. 

• A organização não tem responsabilidade sobre o atendimento médico. No entanto, haverá 

para atendimento emergencial aos atletas, um serviço de ambulância para remoção e 

outra unidade de UTI móvel. O atendimento médico propriamente dito, tanto de 

emergência como de continuidade, será efetuado na REDE PÚBLICA sob responsabilidade 

desta. 

• O ATLETA responsável poderá se decidir por outro sistema de atendimento eximindo a 

ORGANIZAÇÃO de qualquer responsabilidade, desde a remoção / transferência até seu 

atendimento médico. 

• Serão colocados à disposição dos participantes: sanitários na região da largada / chegada 

da corrida. 

• Não haverá reembolso por parte da organização, bem como seus patrocinadores e 

apoiadores, de nenhum valor correspondente a equipamentos e/ou acessórios utilizados 

pelos participantes no evento, independente de qual for o motivo, nem por qualquer 

extravio de materiais ou prejuízo que por ventura os atletas/participantes venham a sofrer 

durante a participação neste evento. 

• A segurança da corrida receberá apoio dos órgãos competentes e haverá sinalização dos 

espaços para a orientação dos participantes. 

• É expressamente proibido pular a grade para entrar na pista no momento da largada. O 

atleta deverá observar o trajeto, não sendo permitido qualquer meio auxiliar para alcançar 

qualquer tipo de vantagem. Não será permitido o acesso às áreas do evento utilizando-se 

de caminhos sem serem os sinalizados para tal situação, sendo proibido pular as grades ou 

cavaletes que delimitam estas áreas para entrar na pista em qualquer momento da corrida. 

O descumprimento destas regras causará a desclassificação imediata da atleta. 

• A organização poderá alterar data, percurso e local, ou até mesmo cancelar ou suspender a 

corrida por qualquer questão que ponha em risco a segurança dos atletas, funcionários, 

fornecedores, cidadãos, bem como atos públicos, vandalismo, pandemias, eventos 

climáticos, guerra, decretos municipais/estaduais e/federais e casos fortuitos e/ou motivos 

de força maior. 



 

 

• É de responsabilidade do ATLETA inscrito acompanhar as comunicações enviadas por e-

mail ao seu endereço eletrônico cadastrado e válido, bem como acessar a rede social do 

EVENTO ou o site de venda das inscrições, para verificar possíveis modificações deste 

regulamento, notícias e informações sobre a disponibilização dos serviços para sua 

participação no EVENTO. 

• Não haverá, por parte da organização, bem como seus patrocinadores e apoiadores, 

reembolso de valores correspondentes às despesas de viagem, transporte, hospedagem, 

alimentação e/ou quaisquer outros custos, caso haja alteração de data, percurso ou 

cancelamento da prova, por qualquer motivo relacionado, mencionado, bem como outros 

de mesma natureza. 

• É de responsabilidade do ATLETA inscrito estar ciente das regras e políticas de reembolso 

citadas neste regulamento. 

• A organização da Night Run Floripa Airport 2025 reserva-se o direito de incluir no 

evento atletas ou equipes especialmente convidadas. 

• Ao longo do percurso de 3 km, 5 km e 10 km da corrida haverá posto de hidratação com 

água. 

• Qualquer reclamação sobre o resultado final da competição deverá seguir o descrito no 

parágrafo “CRONOMETRAGEM / REGISTRO DE TEMPO e PREMIAÇÃO, através dos canais 

de atendimento da organizadora inscricao@sportsland.esp.br 

• Todos os participantes do evento, atletas, staffs, organizadores e público em geral, cedem 

todos os direitos de utilização de sua imagem para a Night Run Floripa Airport 2025  e 

Sportsland Negócios Esportivos Ltda e seus canais de mídia, seus patrocinadores, 

apoiadores e a organização da corrida. Ao participar deste evento, cada participante está 

incondicionalmente aceitando e concordando em ter sua imagem divulgada através de 

fotos, filmes, rádio, jornais, revistas, internet e televisão, ou qualquer outro meio de 

comunicação. Para usos informativos, promocionais ou publicitários relativos à corrida, 

sem acarretar nenhum ônus aos organizadores, renunciando o recebimento de qualquer 

renda que vier a ser auferida com tais direitos, aos patrocinadores ou meios de 

comunicação em qualquer tempo/data. Filmes e fotografias relativos à corrida têm o 

direito reservado aos organizadores. Qualquer forma de divulgação ou interesse em 

destinar um profissional para a cobertura do evento estará sujeita a aprovação dos 

organizadores da corrida por escrito. 

• Ao participar deste evento, o(a) inscrito(a) autoriza o envio de mensagens informativas via 

e-mails, cartas, torpedos SMS, WhatsApp e por outros meios, para seus telefones e 

endereços cadastrados, podendo a qualquer momento solicitar o não recebimento das 

mensagens, se assim desejar. 

• Ao participar deste evento, o(a) inscrito(a) assume a responsabilidade por seus dados 

fornecidos e aceita totalmente o Regulamento da Prova, participando por livre e 



 

 

espontânea vontade, sendo conhecedor de seu estado de saúde e da necessidade de 

consultar um médico antes da prova, para avaliar suas reais condições de participação. 

• As dúvidas ou omissões deste Regulamento serão dirimidas pela Comissão Organizadora de 

forma soberana, não cabendo recursos a estas decisões. 

 

 

Dúvidas ou informações técnicas, esclarecer com a organização pelo e-mail: 

inscricao@sportsland.esp.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 

AUTORIZAÇÃO PARA RETIRADA DE KIT POR TERCEIROS 

 

A presente autorização deve ser entregue no ato da retirada de kit juntamente com o comprovante 

de pagamento, conforme o Regulamento da Night Run Floripa Airport 2025. 

Todos os participantes que assinarem esta autorização concordam com o regulamento da prova e 

se responsabiliza pelo material retirado junto à organização. 

Eu, ________________________________________________, portador do CPF nº_____________ 

e RG nº____________, de data de nascimento ____________, regularmente inscrito na Night Run 

Floripa Airport 2025 na distância: ( )3km  ( ) 5km ( ) 10km autorizo o(a) Sr.(a) 

______________________________________, portador do RG nº ____________ e do CPF nº 

___________________ a retirar meu kit atleta da Night Run Floripa Airport 2025. 

 

 

 

Florianópolis-SC, ____ de ______________ de ______. 

_______________________ 

Assinatura do atleta inscrito 

_______________________ 

Assinatura da pessoa autorizada a retirar o kit 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Anexo 

AUTORIZAÇÃO PARA TROCA DE TITULARIDADE 

A presente autorização deve ser entregue no ato da retirada de kit juntamente com o comprovante 

de pagamento e cópia do documento oficial com foto do titular da inscrição, conforme o 

Regulamento da Night Run Floripa Airport 2025. 

Todos os participantes que assinarem esta autorização concordam com o regulamento da prova e 

se responsabilizam pela troca de titularidade feita junto à organização mediante ao pagamento da 

taxa de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Eu, ________________________________________________, portador do CPF nº_____________ 

e RG nº____________, de data de nascimento ____________, regularmente inscrito na Meia Night 

Run Floripa Airport 2025 na distância: ( ) 3km ( ) 10km ( ) 5km estou ciente e de acordo que o(a) 

Sr.(a) ____________________ ____________________, portador do RG nº ____________ e do CPF 

nº ___________________ assuma a minha inscrição e 

participe em meu lugar na Night Run Floripa Airport 2025 

 

 

 

 

 

Florianópolis-SC, ____ de ______________ de _____. 

_______________________ 

Assinatura do atleta inscrito 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Anexo 

 

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL MENOR DE 18 ANOS 

 

 

A presente autorização deve ser entregue no ato da retirada de kit, conforme o Regulamento da 

Night Run Floripa Airport 2025 

Todos os responsáveis que assinarem esta autorização concordam com o regulamento da prova e 

se responsabilizam pela participação do menor de idade no evento esportivo. Eu, 

________________________________________________, portador do CPF nº_____________ e 

RG nº____________, de data de nascimento ____________, autorizo e me responsabilizo pela 

participação de ________________________________________________, portador do CPF 

nº_____________ e RG nº____________, de data de nascimento ____________ regularmente 

inscrito na prova  Night Run Floripa Airport 2025na distância: ( ) 3km ( ) 5km ( ) 10km.  

 

_______________________, ____ de ______________  de 2025. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável pelo menor de idade 
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